
 
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

AO PREFEITO MUNICIPAL
s o l i c i t o  a o  E x e c u t i v o
providências para repintura das
gu ia s  das  ca l çadas  pa ra
melhoria de estacionamento na
Rua Andre Geraldo da Silva, na
forma que especifica.
 
 
 

SENHORES VEREADORES,
 
 
INDICAMOS, na forma regimental, ao Senhor CLEMENTE ANTÔNIO DE LIMA
NETO, Chefe do Executivo, que faça repintura das guias das calçadas para melhoria de
estacionamento na Rua Andre Geraldo da Silva, gostaria de chamar a atenção para um
problema recorrente que afeta os moradores desta rua, especialmente em dias de jogos
de futebol no campo do CAT. 
  
         Nos  dias  de  jogos,  frequentemente  enfrentamos  dificuldades  com  o
estacionamento inadequado de  veículos,  que acabam bloqueando as  garagens  dos
moradores.  Esta situação não apenas causa inconvenientes para os residentes,  mas
também representa  um risco  em casos  de  emergência,  quando  o  acesso  rápido  à
garagem é essencial. 
          Gostaria, portanto, de fazer uma indicação para que sejam realizadas as seguintes
melhorias na Rua Geraldo Costa: 

Repintura das guias das calçadas, com destaque especial para as áreas próximas às
garagens, a fim de reforçar a proibição de estacionamento. 
Estudo  e  implementação  de  medidas  adicionais  para  evitar  que  veículos
estacionem em frente às garagens, como a instalação de obstáculos físicos ou
sinalização específica. 

          Acredito que tais medidas ajudarão a resolver o problema do estacionamento
irregular e garantirão a segurança e comodidade dos moradores desta rua. 
          Agradeço antecipadamente pela atenção dispensada a esta questão e aguardo com
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expectativa uma resposta sobre as ações que serão tomadas. 
  

 
 
 
 

 
Cesar Augusto Marques 

Vereador(a) 
Gabinete do Vereador Cesar Augusto Marques 
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